
Ankr*ãeWeUiôb
BETANIA CELIA ANICETO
CNPJ - tt.g 44.324 I 0001-02
Rua Francisco Rocha Pires, S/li- Centro Jacobina - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA A. ALEGRE - BA

PROPOSTA DE PREÇO

64 45,90 2.937,60
01

Avental Impermeável de PVC Branco 120x070

30 149,00 4.470,00
02 Calça modelo militar em rip stop guarda municipal tamanhos serão fornecidos

posteriormente a empresa vencedora modelo tático

ll0 38,90 4.279,00
{

Camisa em malha fria dry fit (tamanho pp a gg)

04
Camisa em malha piquet gola polo com logomarca bordada na frente tamanhos pp a gg. 160 54,50 8.720,00

05 Camisa em malha pp sublimação frente e costa tamanhos PP a XG (tamanhos infantis

do4à14)
540 26,00 14.040,00

48,90 4.890,00
06

Camisa gola polo em poliester sublimação total. 100

07
Chapeu tipo árabe oxford com estampa bordada 30 46,00 1.380,00

30 242,00 7.260,00
08 Coturno tipo militar confeccionados em couro na cor preta solado antiderrapante com

zíper tamanhos serão fornecidos posteriormente a empresa vencedora.

196,00 5.880,00

09 Gandola masculina em tecido cedro brim rip stop cor azul marinho noite, manga curta
com logomarca da guarda civil municipal na manga esquerda e bandeira município e

insígnia na manga direita ambas bordadas, targeta com nome e tipo sanguíneo do

GMC, tamanhos serão fornecidos posteriormente a empresa vencedora

30

10
Jaleco manga longa em Oxford com bordado no bolso tamanho P, M, G. 20 92,00 1.840.00

11
Lençol, solteiro 2,20 x 0,90 para uso hospitalar 100% algodão com impressão em silk 40 63,00 2.520.00

12
Roupa privativa hospitalar em gabardine com bordado no bolso tamanho pp a gg. 50 96,50 4.825,00

TOTAL - 63.041,60

Betânia Celia Aniceto / Gere
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1910712025, 11:36 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

4s.518.824/0001-96

LÁMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

RUA FRANCISCO ROCHA PIRES 340 1 ANDAR / CENTRO / ]ACOBINA / BA

/ 44700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad e=09 / 07 / 2025 a O7 I 08/2025

Ceftificação N úmero 
= 

202507090453 5 7 5557 357 9

Informação obtida em t9/0712025 11:35:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consu lta-crf . caixa. gov. br/consu ltacrf/pages/i m pressao.jsf 1t1



cERTTDÃo NEGATTvA DE pÉerros TR.,AEIALHTsTAS

NoMe : LAMARtr MASCAB.ENHAS DA S]LVA LT,DA (PIATRI Z E F.ILIA-LS )

CNPJ: 4 5.518 .E24 / 000I-96
Certrdão no : 4tl':9993'i i 2025
ExpediÇão : A4/ CB / 2O'25, às 76:'13 : 39
Validade: 31/CI/2026 180 (cent-o e oitenta) Cias, ccnl-aclos da ciaLr-.r

de sua expediÇão.

Cert. i f ica-se que LÀIVIARE MASCARENHAS DA SILVÀ LTDA (ltr.ATRIZ E FILIAIS) /

inscrito (a) no Ci\JF'J sob o no 45.518.824/0001-96, NÃO CONSTÀ c.)rnt)
inadimplente no Banco Nacicnal de Devedores Tr-aba-Lhrstas.
Certidão emitrda com" base nos art.s. 642-A e B8-i-A oa Ccnsoliclacàc
Cas Leis do Trabalhro, acrescentados peJ-as T-,eis ns. " !.t..44C/2C;": .;

l-3.461 /20L1 , e no Ato OL/2A?-2 cla CGJ'i, de 2', cte lan.J: ro de t,Jz2.
Os da.dcs cronstantes rlesta Certirfão s:ãc Ce responsalrt-lidacie dcs
TrrL,una-Ls ci,:'Iraba liro .

No caso de pessoa j urrCica, a CertiCão atesta a empresa em reiacairr
a todos os seus estabelecimentos, agênc1as ou f ilia.i:;.
A aceitaÇão desta certidão ccndj.ciona-se à veríf ii:ação Ce .:r rrri

autenticidade no portal do Tribunai Supericr do'Irabaiho lJ-i
Internet (ht.tp: / iwvrw. tst. jus.i:r)
Certidão emitida gratuj-tamente.

rNFOR!ÍAÇÃO TMPORTAITTE

Do Banco Nar-:iorral Ce Devedore's 'frai-,alhist-as ,--lcIt:: f .ltL oS (.i,1 i,r.
necessario.s a rCe[iLr f ic:acàc iiis; t-,(]:):loas lta[;-l í.]Ls r:r -l irril] .,

i-nadi-mplenl-es ,ceranr-e cl Jrrst-i-iJ,,r ijo f L.-.inal-h<:, e,.Lt-ili-o .:r;j cbriq.t, "

estabeleciCa:; crn sr:l^tLe'-Çl coridei...lr. -,í,:-i t.j:an:,*tcr(-i-r -lJi L;lgarlc c-,,i t:rn
acordos ;r-tcliciais 1--r'abaLhistas, ii-rr.;lus"lvL: nL ---oii.ernente .,,i {t, .,,;

recolhimentos previdenc:--ários | à lronaLarics, .:1 custa," r ,:i

ernolumentcs ou a recoil-rr-rnentos Ceterrrilna.dos erri I e j ; (.,t) clecorre i:, : ,

de execução de acorclcs f irmados per ant-e c ivliii-rst er :,-) Públi c,- .r

Trabaii-tc, Com-rssão cie Ccncrli;rç;ãc Prér',,,.., cu cleniilrs tjrr,rcs eue, , ,l

rlispcsição leqal, cjcntr,ver fcrrJa e-xeLrLll. ivat.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Emissão : 19107 12025 1 I :3 1

Certidão Negativa de Débitos Tributários

\í

Fica certiÍicado que não constam, até a presênte data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimêntos quânto à inexistência de débitos, inclusivê os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazênda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a sêr apurados posteriormente.

Emitida em 1 910712025, conforme Portaria no 91 8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253748688

RAzÃo SoCIAL

LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

rNscnrçÃo ESTADUAL

191.505.741

CNPJ

45.518.824/0001-96

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda.

Página I de I RelCerti daoNegativa. rpt



Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

Inscrição Municipal:

Endereço:

MUNICIPIO DE JACOBINA
Secretaria de Finanças

Rua Senador Pedro Lago, 40

Centro - Jacobina - BA CEP:447O2426

CNPJ: 14.197 .58610001 -30

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Número: 00082512025

LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

MARY FARDAMENTO

0í0.353/466-53 CPF/CNPJ: 45.518.824/0001-96

RUA FRANCISCO ROCHA PIRES, 340 ANDAR í
CENTRO . JACOBINA . BA 447OOOOO

CONFoRME DISPoSTo No ART. 206 DA LEI N.5.í72, DE 25 DE oUTUBRo DE 1966, Do cÓDIGo
TRTBUTÁR|o NActoNAL, ESTE DocuMENTo rEM os MESMoS EFEtros DA cERTtDÃo NEcATtvA ExpEDtDA DE

AcoRDo coM o ART. 205 Do REFER|Do cóDtco, poR EX|SIREM EM NoME Do CoNTR|BUINTE ActMA
tDENTtFtcADo SoMENTE DÉBtros pARcELADos, RESSALVANDo o DtREtro DA FAZENDA MUNtctpAL DE

COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE.

Observação

************
*** ******** ********* ********************************************************** ********* ***************** **************************

r*********** ********

Esta certidão foi emitida em 0110712025

Certidão válida até: 29/0912025

:.-,Êsta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 23005í5018

EI

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://jacobina.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpresso em 1910712025 às 11:22:44



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA GOM EFETTOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA
CNPJ : 45.51 8.824/000í -96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. gov. b r> ou < http ://wvvw. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 09:16:33 do dia 1010212025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 09/0812025.
Codigo de controle da certidão: E133.8024.D5F8.419F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia Hffi

CERTIOÃO ESTADUAL
coNCoRDATA, rnlÊrucrA, RECUernaçÃo JUDTcTAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

cenloÃo No: oo879s4sE

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br l#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 19/0712025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão SociaI: LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 45.51 8.824/0001 -96
Endereço: Rua francisco Rocha Pires, 340 centro Jacobina - Ba

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este pÍazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sábado, 1 9 de julho de 2025

1



MUNICIPIO DE JACOBINA
Secretaria de Finanças

ALVARA 1.781t2025
lnscrlçáo Munlclpa!

010.353/466-53

Tipo Alvará:

ANUAL

c.N.P.J./C.P.F. M.F.

45.518.82410001-96

Data dê Validade

311121202s

lnscrlção l.P.T.U.

01 .03.009.0131.002

Situação

ATlVA

Data lnicio das Atividades:

0410312022

Processo

Razão Social

LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

Nome Fantasia

MARY FARDAMENTO

Logradouro:

RUA FRANCISCO ROCHA PIRES

Complemento:

ANDAR 1

Estado:

BA
Bairro:

CENTRO

Telefone:

0081 046686
Categoria:

coMERCTO/SERVtÇO

Cidade:

JACOBINA
Site: E-mail:

MARY_INTr MA@HOTMAT L.COM

Área em m':

0,00

Horárlo de Funclonamento:

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

Número:

340

Atividade Principal

14.12-6-01 Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

Atividades Secundárias
1413402 Confecção, sob medida, de roupas proflssionais
4755501 Comercio varejista de tecidos

1521100 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
4763602 Comércio varejista de artigos esportivos
1414200 Fabricaçao de acessorios do vestuario, exceto para segurança e proteçao

JACOBINA-BA, 18 de julho de2025

lmpresso em 1910712025 às 11 :24:04

VeriÍique a autenticidade deste alvará no site: https://iacobina.saatri.com.br/economico

Página 1 de 1



REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL
lvllNtgTERlO DA INFRÀESTRUTURA
SECRETARIÁ NACIONAL DI IRÁNSITO SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22OO-212O01. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro. gov. br/assi nador-d i gital.
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2410712025, 11:31 about:blank

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERo oe rruscnlçÃo
45.518.824/000í-96
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

0410312022

NOME EMPRESARIAL

LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

TITULO DO ESTABELECTMENTO (NOME DE FANTASTA)

MARY FARDAMENTO
PORTE

ME

cÓDtGo E DESCRTÇÃO DAATTVTDADE ECOr.rÔrvrtCR pRrNCrpAL

14.12-6-01- Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida (Dispensada ")

cóDrco E DESCRTÇÃo DAS ATTVTDADES EcoNôMrcAS sEcuNDÁRrAS

14.134-02 - Gonfecção, sob medida, de roupas profissionais (Dispensada *)

14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção (Dispensada *)

í5.2í-í-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material (Dispensada *)

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *)

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)

cóDrco E DESCRTÇÃo DA NATUREZA.TuRÍorcR

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FRANCISCO ROCHA PIRES
COMPLEMENTO

ANDAR 1

UF

BA

NUMERO

340

CEP
/t4.700-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
n,tururcípro

JACOBINA

ENDEREÇo ELETRôNrco
MARY_! NTr MA@HOTMA! L.COM

TELEFONE

(74) 8104-6686

ENTE FEDERATTvo RESpoNSÁvel lrrny
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

o4t0312022

MOTIVO DE SITUAÇÃo CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃo ESPECIAL
****************

(.) Á dlspensa de alvarás e /lcenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos consÍanÍes na Reso/ução CGSIM no 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própia encaminhada ao CGSIM pelos enÍes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
re spon sabilid ade q u anto às atividades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2410712025 às 1í:30:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 111

ffi



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
LAMÁ.RE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social:

LAMARE MASCARENHAS DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
05/07/198I, CASAdA gM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF NO

002.031 .865-08, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 08.458.963-93, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA
H,79, MORADA REAL, CAEIRA, JACOBN{A, BA, CEP 447OOOOO, BRASIL.

Resolve constituir urna sociedade limitada unipessoal mediante as seguinteb cláusulas.

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complernentar no 123, de 14/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FTLTAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial LAMARE
MASCARENHAS DA SILVA LTDA. Tendo como norne fantasia MARY FARDAMENTO,

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: RUA FRANCISCO ROCHA PIRES, 340,
ANDAR:1. CENTRO, JACOBINA, BA, CEP 44.700-000.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fiIial ou
outra dependência, mediante alteração contratual.

DO OBJETO SOCTAL E DA DURÂÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

coNFEcÇÃo DE PEÇAS Do vESTUÁRro, EXCETo RoupAS ÍNrruas E AS
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA; CONFECÇÃO. SOB MEDIDA, DE ROUPAS
PROFISSIONAIS; FABRICAÇÃO DE ACESSORIOS DO VESTUARIO, EXCETO PARA
SEGURANÇA E PROTEÇÃO; FABRTCAÇÃO DE ARTIGoS PARA vIAGEM. BoLSAS
E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERTAL; COMERCIO VAREJISTA DE
TECIDOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

1412'6/Al - confecção de peças do vestrrário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob
medida.
1413-4/02 - confecção, sob medida, de roupas profissionais.

Req: E1200000312880 Página I

Certifico o Registro sob o no 98166841 em 04t03t2022
Protocolo 226638073 de 03103t2022
Nome da empresa LAMARE MASCARENHAS DA stLVA LTDA NtRE 292051975s2
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlcAcAoDocuMENToS/AUTENTtcACAo.aspx
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UMPESSOAL:
LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

l4l4-Zl}0 - fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção.
1521- l/00 , fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material.
4755-5/01 - cornércio varejista de tecidos.
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento
e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito seni de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)
dividido em 60.000 (sessenta mit) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real) cada urna,
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

LAMARE I\,Í.ASCARENHAS DA SILVA, com 60.000 (sessenta mil) quotas, perfazendo um
total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) integralizado;

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas.

DA ADMINISTRÂÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a LAMARE
MASCARENHAS DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos cornpreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao inte.resse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer do cotista ou cle terceiros. bem corno onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) socio(s).

Parágrafo único. No exercicio da adrninistragão, o administrador terá direito a lxna retirada

mensal a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO BALANÇO PÀTRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSIILA DECIMA. Ao termino de cada exercício social, em 3l de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de re.sultado ec.onômico, cabendo ao sócio, os
lucros ou perdas apurados.

§ lo Por deliberação do socio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a
partir de resultado do período apurado.

Req: 8120O0O031?880 Página 2

Certifico o Registro sob o no 98166841 em 0410312022
Protocolo 226638073 de 0310312022
Nome da empresa LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA NtRE 2920s197ss2
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses segúntes ao término do exercício
social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso.

DO FALE,CIMENTO DE SOCIO

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. Falecerrdo ou inrerditado o sóc-io, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessorts. Não sendo possírrel ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial. da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO »N DESTMPEDIMENTO

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popuiar, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de clefesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fe pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

cLÁusuLA DECIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contraro serão resolvidos,
com observância da Lei n" 10.406/2002.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro cle JACOBINAIBA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes cleste contrato.

O sóçio lavra o presente instnrmento.

JACOBINA/BA, I de março de 2022.

x YA k I tt rr-

LAMARE MASCARENHAS DA SILVA

Req: 8 I 2000003 I 2880 Página 3
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ATES"TADO DE CAPACIDADE TECNICA

Municipio de Capela do Alto .Alegre, Estado da Bahia, Entidade r,ie Direito
Prrblico, inscrita no CNP.,i no 13.897/1 1 1i000194, corn enclereço ria Praça
.roaquim lVachado, 170, centro, Capela do Alto Alegre Bahia, iieste ato
representado por ClaurJinei Xavier Novato, ATESU\ que a Lr;npresa
LAMARE MASCARENHAS DA SILVA LTDA, lrrscrita no t-;lilPJ nu

45.518.82410001-96, Rua Francisco Rocha Pires, flo 34ü, Ancar , Centrc,
Jacobina, BA. Referente a Aquisição de fardamentos p&r"â c,s l'urlcií;rrârios i-jr:

!:undo lVlunicipai de Erlucação, Fundo [Vlunicipal de iia(icje c Prefeilura
ltlunicipal de Capela do A.ito Alegre e suas unidades, Atraves ilo Cr-'ntrato Í'ro

080/2023, respectivamente

an iel Luiz Gornes Ca e ro
Secretário de FinanÇas

Praça Joaquinr ÍVlachado,170 - Centro * Fone/fax (*"75) 3690-222?"17221 -(lIt 4..]ij45-000
Capela do /\ltc Aiegre : Eahia * Cl'lPi 'i3 897 1 i 'il0C0'l g.l

p refeitu radeca pela@ya hoo. com. b r
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02 DE JANEIRO DE2025. ANO XV'NO 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGR E.BA
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TREFEITU RA IllIU 1{ $FAL OE

TATELA Í}ü ALTO ALHüKfl " BAHM

DECRETO MUNICIPAL NO. O12, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

orspoe soBRE I HorríEnçfio E

ITRrBUrçÕes DA comrssfio e IGEHTE
DE coHTR[T*çfio coHFoRME f, LEt H'.
í4.rssrzí E DÁ ourRAs pRovtuÊuctRs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA EAHIA, n0 uso de suas atribuiçôes que lhe confere
a Constituiçáo Federal e a Lei Orgânica ds Município de Capela
do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a publicaçáo da Lei Federal no, 1 4.133t2021, no

dia 01 de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitaçoes e

Co ntratos Adm inistrativos;

CONSIDERANDO que 0 artigo 70 da Lei Federal no. 14.133/2O21 ,

dispúe que caberá a autoridade máxima do órgáo pr0mover a

gestáo p0r c0mpetÊncias e designar agentes públicos para 0

desem penho das funç ôes essEnciais à execuçáo da referida lei:

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, incisCI V, da Lei

Federal no. 14.133/2021, agente púhlico é 0 indivÍduo que, em

virtude de eleiçá0, n0meaçá0, designaçá0, contrataçáo 0u

qualquer outra fsrma de investidura ou vÍnculo, exerce mandato,
carg0, empreg0 0u funçáo Em pess0a jurídíca integrante da

Adm inistração Púhli ca:

CONSTDERANDO que conforme artigo art. 8o da Lei Federal no.

14.13312021 , a licitaçáo será conduzida p0r agente de

contrataçá0, pess0a desígnada pela autoridade c0mpetente, entre
seruidores efetivos 0u em pregados púhlicos dos quadros da

Administraçáo Pública, para tomar decisôes, acompanhar 0

trâmite da licitaçá0, dar impulso a0 procedimento licitatório e

exec utar quaisquer outras atividades necessárias ao hom

andam ento do ceftam e atÉ a hom ologaçáo;

t

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: (*75) 369D222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Eahia - CNPJ I 3.897.1 11/0001-94

E-mail: prúeituradec4ela@rahoo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https ://indap.org. br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515{ - lNPl -ffiu[P

Dc'cumento assinado digitalmonte conformo MP no 2.200-2 de 241Q812001,
que institui a lnfraêstrulura de Chaves Públicas Brasileira - lÇP-Brasit.

ICP
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\,,

Praça Joaquim Machado,,No 1 70il 1o Andari Celntro, Cep: 44645{00, Fone/fax (75} 3690 -2222,,
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DECRETA:

AÉ. 1o - Fica instituída, n0 âmbito da Administraçáo Pública

Municipal de Capela do Alto Alegre a Comissáo de Contrataçâ0,

composta pelos seguintes servidores, para sob a presidência do

primeiro, receber, examinar e julgar documentos relativos às

licitaçôes e aos pr0cedim entos auxiliares:

1 . Reila Souza Almeida, ECupante do carg0 de Diretora do

Departam ento de Lic itaçôes e Com pras, Decreto no. 01112025,

vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - PRESIDENfE;

2. Samuel Feliciano de Souza,0cupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula J'lo. 200.818, vinculado à Secretaria
Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, m atrícula 200.8 1 ü, vi ncul ada à Secretaria
Municipal de Adm inistraçáo e P lanejamento - M EM BR O;

Aft.2o - Designa a servidora Reila Souza Almeida, 0cupante do

carg0 de Diretora do Departamento Licitaçôes e Compras,
Decreto no. 011t2025, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - Êom0 Agente de Contratação para tomar decisÕes,

ac0mpanhar o trâmite da licitaçáo, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias a0

hom andamento do certame até a homologaçâ0.

Art. 3o - Os memhros da comissáo de contrataçáo tambÉm

atuará0 c0mo equipe de apoio do agente de contrataçáo.

S 1o O agente de contrataçáo serà auxiliado por equipe de apoio

e rEsponderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuaçáo da equipe.

§ 2" Em licitaçáo que envolva bens 0u serviç0s especiais, desde

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl47 - Campo de Aplicação: AD-04
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 201 7 000515-0 - lNPl -ffill[m

Dcrcumento assinado digitalmentê conforme MP no 2.200-2 de 24l08nOU ,

que institui a Infraêstrutura de Chaves Públicas Brasileira - tCP-Brasil.
IGP
B6il
a?

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: (*75) 369ú222A2221- CEP 44645-000
Capela doAlto Alegre - Bahia -CNPJ 13.897.111/0001-94

E-mail: prdeituradec4 ela@rah oo.com
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Praga Joaquim M achado, 170 - Centro - Foneffax: (*75) 369tI222A2221- CEP 44645-000
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ÊÀTELA ÍIO ALTO ALHGRT . BAHHffi
que ohseruados CIs requisitos estabelecidos no art.70 da Lei no.

14.133121 , 0 agente de contrataçáo poderá ser substituído p0r

comissáo de contrataçáo formada p0r, n0 mínimo, 3 (três)
membr0s, que responderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissá0, ressalvado 0 memhro que exprEssar
posiçáo individual divergente fundamentada e registrada em ata

lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a decisáo.

Art. 40 - Quando do prosesso de contrataçáo direta (dispensa,

inexigihilidade de licitaçáo) o mesmo será conduzido pelo Agente
de Contratação.

Art. 50 - Ao Agente de Contrataçá0, 0u, conforme 0 caso, à

Comissáo de Contrataçáo, incumbe a conduçáo da fase externa
do pr0tess0 licitatório, incluindo 0 recehimento e o julgamento

das pr0p0stas, a negociaçáo de condiçôes mais vantajosas c0m o

primeiro colocado,0 exame de d0cumentos, cahendo-lhes ainda:

| - conduzir a ses sáo pública;

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçóes e os pedidos de

esclarecimentos a0 edital e aos anexos, alÉm de poder requisitar
suhsÍdios formais aEs resp0nsáveis pela elahoraçâo desses

documentos:

lll - verificar a conformidade da proposta em relaçáo a0s

requisitos estahelecidos no edital.

lV - coordenar a sessáo pública e 0 envio de lances, quando for o

CASO:

V - verificar e julgar as condiçÕes de habilitaçáo;
Vl - sanear erros ou falhas que náo alterem a suhstância das

pr0postas, d0s documentos de habilitaçáo e sua validade jurídica;

Vll - receher, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade c om petente quando m antiver sua decisá0,
Vlll - indicar o vencedor do certame;

Este documento pode ser veriftcado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sisteme Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Ttpo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD44
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 00051s.0 - lNPl

funuffi
Praça Joaquim Machado, No 170,

:::::
,§êp:'44645-00O Fone/fax: (75) 3690-2222;

@ Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 2ai08l2001, lQp
que institui a lníraêstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. fted
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lX - adjudicar 0 objeto, quando náo h0uver reEurs0;

X - conduzir 0s trabalh0s da equipe de ap0i0; e
Xl- encaminhar o process0 devidamente instruÍdo à autoridade
c0mpetente e propor a sua hom ologaç á0.

1o A Comissáo de Contrataçáo c onduzirá o Diálogo Competitivo,

cahendo-lhe, no que cüuher, as atrihuiçoes listadas acima, sem

prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 20 Caberá a0 Agente de Contrataçâo ou à Com issâo de

Contrataçáo, alem dos procedimentos auxiliares a que se refere a

Lei no. 14.1 33, de 1o de abril de 2021, a instruçáo dos processos

de contratação direta nos term0s do arl.72 da citada Lei .

Art.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçâo

será assi.stida em seus trahalhos, quando necessário, pElo. órgáo
de assessoramento jurÍdico e pelo úrgáo de controle interno, para

desem penho das f unçóes essenciais à execuçâo do disposto na

legislaçáo aplicável .

Art.7o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçá0.

GahineE do Prefeito do MunicÍpio de Capela do Alh Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: (*75) 3Egü222A2221- CEP 44645-000
Capela d0Alto Alegre - Bahia -CNPJ 13.997,11U0001-94

E-mail: p reíeituradec4 eta@ah oo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https ://indap.org. br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistêma - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl{7 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 20í 7 00051 5{ - lNPl

Documênto assinado dígitalmente coníorme MP no 2.200-2 de 2410812041,
que institui a lnfraêstrutura de Chaves Públicas Brasilêirâ - lcP-Brasil.
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AB ERTURA DE PROCESS O ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre

OBJETO: Aquisição de vestuario (uniformes, jalecos, EPIs e roupas de cama) para atendimento
das necessidades do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e da
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

CUSTO ESTIMADO: reais).

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAÇÃO: Aos cinco
Contratação, autuei sob o

Almeida, Agente de
do Sec. Munici pal de

Administração e e roupas
de cama)
Municipal
devidamente
Processo

Fundo
Alegre,

do
lnl v AS

o

ades do Fu

do mês de

" tt512025,
rio (u €Sr

unrcr
de

Prefeito,
eda

d
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no I I512025.

Objeto: Aquisição de vestuário (uniformes, jalecos, EPIs e roupas de cama) para
atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de
Assistência Social e da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recursos orçamentários
administrativo.

Atenciosamente,

da previsão dos
eto deste processo

20250

Sec.

Alegre-BI

---*r
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Capela do Alto Alegre - BA, 05 de agosto de 2025.

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para ASSE decorrentes da Aquisição deto
vestuário (uniformes, j
do Fundo Municipal d
Municipal de Capela do
Dotação Orçamentiria:

Atenciosam

das necessidades
e da Prefeitura

através da Seguinte

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentátria e

financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
t4.t331202t .

Capela do Alto Alegre- BA, 05 de agosto de 2025.

CLEITON E ICTDOS S. LIMA
le Interno

ORGÃOruNIDADE P] DEro FONTE DE
RECURSO

0406 - Sec. Municipal de ",'
Administração e - :

Planejamento ;

0610 - Fundo Municipal,d'€ Í
Saúde

0711 - Fundo Municipalde
Assistência Social

-t '. .''l"t- I

Ge de

de

55-

5

do

ento dos serviços de

33903
1.500.0000
1.500.1002
1.660.0000

1.661.0000

\

do,,Departarnento de, Contabilidade
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À
Prefeitura Municipal
Luis Romeu Oliveira Mascarenhas

Processo Administrativo no 11 512025

Dispensa de Licitação no 06612025

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de o

F.m ruzáo do enquadr art.7 5, inc. II, da
de Licitação emLei 14.133121, justifi

razáo do valor, uma
licitatorio.

ão de processo

Z.Da Razão da Esco s

Em análise ao prev
contratação elo
potencial e de
no process de eng
foi definido por e (três) s, mediante
solicitação fo
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 1 I 512025

Referente: Aquisição de vestuário (uniformes, jalecos, EPIs e roupas de cama) para
atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de
Assistência Social e da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade com aLei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72, inciso III,
solicito que seja previ amente examinada a solici para contratação através de
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Capela do Alto Alegre - BA, 05 de agosto de 2025.

REILA SOU ALMEIDA
Agente de contratação
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alteragões posteriores, que entre si celebram a
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13 .897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no I l6 {entro, na cidade de Capela do
Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato representado pelo,
ST. LUIS ROMEU OLIVEIRA MASCARENIHAS,
Prefeito M c al doravante

do utro, a

denominado
empresaoCO

Res

CNPJ cujo no

xxxx,
representado

CPF no XXXXX,

o
inando-se a partir CONTRATADO.

trato, com base na

, regido no que

ederal t4 33121 e alterações
pelas c abaixo

Dispensa
cou
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c

ob

de

e

trato aConstitui

Dispensa de
xx)v2oxx,
instrumento

O presente contrato

e belecidas na
odeno

Único deste

.-Dispensa de

o

O presente con
: , ,:::.

ádo ,ao'

Licitação no XX)í2OXX, e com CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste insffumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

.- I)O OBJETO

rDO II{STRUMENTO

DE
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

t2.4401201 1 e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso derá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data
base do termo de Reaj a data de assinatura do
contrato e do pedido plei
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Isenção preten

Nota
de

laC
SE ta da Retenção

as declarações constantes
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Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

xxx/20xx e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ 1". O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração
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